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FORMULÁRIO I

Instruções para obtenção do Criciúmacard especial

As pessoas que têm direito ao Criciúmacard Especial, garantindo a isenção do pagamento da tarifa nos ônibus urbanos municipais de Criciúma, são aquelas inseridas na categoria de deficientes físicos, mentais, auditivos e visuais, com incapacidade para o desempenho de atividade, com redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, em caráter permanente, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou, informações necessárias ao bem estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida, nas condições especificadas na relação de doenças/deficiências que autorizam a concessão do benefício constante do DECRETO SG/nº 1087/18, de 1º de outubro de 2018.
O benefício é concedido à pessoa que comprove carência econômica para prover a própria subsistência. A renda familiar deverá ser inferior a três salários mínimos, na data do requerimento. Para divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendidos: cônjuge, o(a) companheiro(a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados, de qualquer condição, menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos.
1. Documentação necessária: 

Para solicitação do benefício de isenção do pagamento da tarifa no Sistema Integrado de Transporte Coletivo Urbano de Criciúma, mediante o cumprimento das normas legais, deverão ser apresentados os seguintes documentos (apresentação do original com cópia ou fotocópia autenticada):
· Documento de Identificação (Carteira de Identidade);

· Carteira de Trabalho e Previdência Social (se possuir);

· Cadastro de Pessoa Física – CPF;

· Certidão de Nascimento (quando menor sem Carteira de Identidade) ou Certidão de Casamento;
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· Comprovante de Residência: conta de luz, água, telefone ou outro documento que comprove endereço;
· Parecer Técnico, emitido por profissional da área médica (laudo médico, contendo o código CID – Classificação Internacional da Doença), explicitando a manifestação da deficiência (sequela). Observação: com carimbo e assinatura do médico com o nº do CRM; e data recente, no máximo 3 meses;
· Comprovante de rendimentos dos membros do grupo familiar:

 Para aqueles que prestam serviço com vínculo empregatício: 

· Comprovante de pagamento ou contracheque, ou carteira de Trabalho: cópia das páginas da foto, que contenha a qualificação civil, do contrato e alteração salarial (quando houver alteração) ou declaração firmada pelo empregador com firma reconhecida, onde conste a remuneração total.
 Para aqueles que prestam serviço em caráter autônomo: 

· Declaração de renda que conste remuneração total, assinada pelo declarante, subscrita por duas testemunhas, constando assinatura, nome, nº da Carteira de Identidade e endereço.
· Comprovar através da carteira de trabalho que não está registrado, apresentando original e cópia do mesmo, e se for o caso, apresentar comprovante de recebimento de pensão do instituto previdenciário.
 Para aqueles que não possuem rendimentos: 

· Declaração de que não possui rendimentos, assinada pelo declarante, subscrita por duas testemunhas, constando assinatura, nome, nº da Carteira de Identidade e endereço.
· Comprovar através da carteira de trabalho que não está registrado.

 Para casos em que um dos responsáveis legais seja falecido: 
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 Para casos em que os pais estejam separados: 

Averbação da separação ou divórcio e pensão alimentícia, onde conste o valor estipulado pelo Juiz, ou declaração firmada pelo responsável (pai ou mãe), constando o valor total da pensão paga.
 Representante Legal (se for o caso), apresentar: 

a) Cadastro de pessoa Física – CPF;

b) Documento de Identificação (Carteira de Identidade e/ou Carteira de trabalho da Previdência Social)
1.1ções básicas:


O beneficio de isenção tarifária é pessoal e intransferível.

1.2. Casos Específicos: 

1.2.1. Deficiência Auditiva:

Para as pessoas portadoras de deficiência auditiva será fornecido o cartão CRICIÚMACARD ESPECIAL somente nos casos de deficiência acentuada, severa ou profunda (bilateral), de acordo com a classificação do Bureau Internacional d`Audiophonologie – BIAP (acima de 56 decibéis).
1.2.2. Deficiência Visual:

Laudo médico com acuidade visual (A/V) com perda mínima de 80% da visão, bilateral.
1.3. Observação: 

Os alunos portadores de deficiências e que estão matriculados e frequentam as escolas especiais, estão dispensados da apresentação de parecer técnico.
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